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Acórdão
AGRAVO  INTERNO  E  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº 0001424-
84.2014.815.0231 - Mamanguape
RELATORA : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE : Renata Bezerra da Silva 
ADVOGADO(A) : Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB Nº 4.007)
EMBARGANTE : Município de Itapororoca 
ADVOGADO(A) : Brunno  Kléberson  de  Siqueira  Ferreira  (OAB/PB  Nº

12.266)
RECORRIDOS : os mesmos

AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  –
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  –  RECONHECIMENTO  –
SUBLEVAÇÃO  –  REFORMA  PARA  INCIDÊNCIA  DE
DECAIMENTO  DA  PARTE  MÍNIMA  DO  PEDIDO  –
IMPOSSIBILIDADE  –  SITUAÇÃO  NÃO  REVELADA  –
DESPROVIMENTO.

Considerando o percentual de ganho da parte autora, por
conseguinte, da parte vencida, não é oportuna a tese de ter
decaído da parte mínima do pedido, ao ponto de que a parte
ré deva arcar com os honorários advocatícios integralmente.

“Tendo sido cada litigante,  em parte,  vencedor e vencido,
sem  que  um  deles  tenha  decaído  em  parte  mínima  do
pedido,  devem  ser  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos  e  compensados  entre  si  os  honorários  e  as
despesas, a teor do art. 21, caput do CPC”.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – OMISSÃO –  DECISÃO
ATACADA –  FUNDAMENTO  EXAURIENTE  PARA
SOLUCIONAR  A  LIDE  –  AUSÊNCIA  DE  QUALQUER
VÍCIO A DEMANDAR COMPLEMENTAÇÃO DO JULGADO
– REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no
artigo  1.022  do  CPC/2015,  exigindo-se,  para  seu
acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais
de cabimento.

Inocorrente a hipótese de omissão, não há como prosperar
o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos
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favoráveis,  com  nítido  rejulgamento  do  tema  alusivo  a
honorários advocatícios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO E
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  e  de  Embargos  Declaratórios,
interpostos, respectivamente, por Renata Bezerra da Silva e pelo Município de
Itapororoca contra a Decisão Monocrática(fls.  70/71) que proveu parcialmente
o  apelo  do  ente  público,  para  reformar  parte  da sentença  no  tocante  aos
honorários advocatícios, prolatada na Ação de Cobrança promovida por Renata
Bezerra da Silva contra a municipalidade. 

Na  decisão  colegiada  restou  decidido pela  sucumbência
recíproca, com “aplicação do  caput do art.  21 do CPC/73, na proporção de
vencido e vencedor, observada a gratuidade processual deferida”. 

Nas razões do Agravo Interno, aduziu Renata Bezerra da Silva:
i) inexistência de sucumbência recíproca; ii) embora a autora tenha postulado o
pagamento  de  verbas  salarias  e  dano  moral,  este  último  apesar  de  não
atendido, não implica dizer que corresponda a metade do pedido; iii) possui
direito aos honorários como postos na sentença, em 10% da condenação, fls.
75/76.

Nas  razões  dos  Embargos de  Declaração,  o  Município  de
Itapororoca aponta omissão e ressalta que, embora a decisão atacada tenha
aplicado  o  caput do  artigo  21  do  CPC,  com  distribuição  proporcional  dos
honorários  sucumbenciais,  deixou  de  determinar  expressamente  a
compensação  dos  honorários,  decorrentes  da  sucumbência  recíproca,  fls.
78/82.

Contrarrazões aos Embargos aduzindo a inexistência de omissão,
porquanto o intuito da parte é tardar o trânsito em julgado da decisão, fls. 88.

Contrarrazões  ao  Agravo  pela  improcedência,  uma  vez  ter  se
configurado  a  sucumbência  recíproca,  pois  a  autora  não  foi  vencedora
integralmente  do  seu  pedido,  notadamente  porque  a  sentença  julgou-o
parcialmente procedente, fls. 91/94.

VOTO
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Por  meio  de  Agravo  Interno  postula  Renata  Bezerra  da  Silva
reforma da decisão monocrática, sob o fundamento de inexistir sucumbência
recíproca.

Alega que embora no pleito inicial conste do pedido o pagamento
da verba salarial do mês de dezembro, décimo terceiro salário, ambos de 2012,
e  o  reconhecimento  do  dano  moral,  resultado  da  inadimplência,  o  não
acolhimento deste último postulado não significa que a perda corresponda a
mais da metade do que pleiteava.

Por isso, não há que se falar em sucumbência recíproca, de modo
a corresponder a 50% para cada parte.

Já  o  Município  de  Itapororoca  interpôs  Embargos  de
Declaração  sob  a  alegação  de  omissão,  pois  apesar  de  “determinar  a
distribuição  dos  honorários  advocatícios  de  sucumbência”,  não  teve
manifestação expressa da compensação de honorários de sucumbência, nos
termos do artigo 21, caput, do CPC/19731.

Pede que seja suprida a omissão, determinando a “compensação
dos honorários advocatícios pela sucumbência recíproca”.

Em face das matérias aventadas pelas partes, não há óbice que
sejam apreciadas conjuntamente.

Inicialmente é pertinente esclarecer que na decisão monocrática,
de forma clara,  pontificou que  “a  parte  autora pugnou pela condenação do
município réu ao pagamento das verbas salariais de mês de dezembro e verba
referente ao décimo terceiro de 2012, bem como o reconhecimento de dano
moral”.  Também ressaltou que a  “condenação restringiu-se  a verba salarial,
cominação esta que corresponde a mais da metade do pedido”.

Pelo  entendimento  esposado,  conclui-se  que  o  ganho  não
correspondeu a apenas 50% do pedido. Por consequência, reconheceu-se a
sucumbência recíproca.

Na mesma linha de raciocínio, foi pontuada a aplicação do caput
do artigo 21 do CPC/1973, sendo, por óbvio, cominadas todas as prescrições
nele contidos, inclusive a compensação dos honorários. 

Todavia, isso não significa dizer que a compensação  equiparará
um  honorário  ao  outro.  Há ressalva  que  seria  observada  a  proporção  de
vencido e vencedor.

Portanto, sintetizando as explanações supra, posso dizer que se
foi considerado na decisão atacada que o ganho da autora correspondia a mais

1Art.  21.  Se  cada litigante  for  em parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca e  proporcionalmente  distribuídos  e
compensados entre eles os honorários e as despesas.
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de  metade  do  pedido,  houve  sucumbência  recíproca,  é  impossível  a
compensação dos honorários advocatícios  de modo a um neutralizar o outro.
Deve se observar a regra de proporção entre vencedor e vencido, consoante
preceituado.

Desta forma, ratificando o entendimento da decisão monocrática,
reitero  a  tese  de  sucumbência  recíproca,  com  aplicação  integral  da  regra
inserta no caput do artigo 21 do CPC/1973. 

Por conseguinte, não inexiste razão para acatar a pretensão do
agravante  de  inexistência  de  sucumbência  recíproca.  De  igual  modo,  ao
apontar o embargante omissão da compensação dos honorários advocatícios,
vez  que  se  houve  expressa  incidência  da  regra  do  caput do  art.  21  de
CPC/1973, logicamente, a compensação está incluída.

Ante  o  exposto,  desprovejo  o  Agravo  Interno e  rejeito  os
Embargos de Declaração.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Ma-
ria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº.  Dr.Gustavo Leite Urquiza
(Juiz convocado para substituir o Des. José Ricardo Porto) e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão à sessão o Exmº. Dr Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 21 de no-
vembro de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/4
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